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PORTARIA 112/2024 - GP de 19 de fevereiro de 2024.

Revoga cessão de servidora ao Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Norte da servidora MARIA LUIZA FONSECA DE MORAIS, matrícula 6.250, cargo 

Telefonista, integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir de 06/02/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 825/2022 – GP, de 24 de agosto de 2022.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 131/2024 - GP, de 26 de fevereiro de 2024.

Nomeia os conselheiros titulares e suplentes representantes 

da Sociedade Civil e do Poder Público do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São 

Gonçalo do Amarante, para o biênio de 2024-2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.146 (Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência), de 06 de julho de 2015, destinada a assegurar e a promover, 

em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 

pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania;

CONSIDERANDO que o art. 2º da referida Lei, que considera pessoa 

com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 

as demais pessoas;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.798, de 02 de janeiro de 2020, 

que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência (CMDPCD) como órgão deliberativo, consultivo e controlador das ações, 

em todos os níveis, dirigidas à proteção e a defesa dos direitos da pessoa com 

deficiência, bem como sua vinculação à Secretaria do Municipal do Idoso e da Pessoa 

com Deficiência; 

CONSIDERANDO a escolha dos representantes da Sociedade Civil 

definida em Assembleia do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência direcionada para esse fim, realizada no dia 22 de fevereiro de 2024, às 9 

horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e 

Cidadania. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os conselheiros titulares e suplentes representantes da 

Sociedade Civil e do Poder Público do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

(CMDPCD) deste município, para o biênio de 2024–2026, conforme detalhamento 

abaixo:

I. GOVERNO

Representante da Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com 

Deficiência e seu suplente:

Cassia Castilho Marotti – titular 

Daniele Suely Freitas de Araujo Silva – suplente 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu suplente:

Maria Ilma Bezerra Barros – titular

Danielle Nunes de França – suplente 

Representante da Secretaria Municipal de Educação e seu suplente:

Monica Silva de Azevedo – titular

Erica Patrícia de Souza Silva – suplente

Representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social 

e Cidadania e seu suplente:

Bruna Rayssa Rodrigues Correia – titular
Cosme Atanasio Duarte – suplente 
Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e seu suplente:
Ana Beatriz de Paiva Sátiro – titular
Gleidson Barbosa da Silva – suplente

Representante da Secretaria Municipal de Defesa Social de e seu 
suplente:

Joselito Martins de Araujo – titular
Diogo Barnabé Tavares – suplente
II .  SOCIEDADE CIVIL (Pessoas com Defic iência e seus 

representantes):
Natalia Leopoldina – titular 
Adalgisa De Araujo Figueiredo Neta – suplente 
Josélia Maria Campos Bezerra – titular 
Cícera Gabriela Cardoso – suplente 
Francisca Cristina S. Dos Santos – titular
Luiz Felipe Santos De Oliveira – suplente
Ozeuria Do Nascimento Silva – titular 
Edgenilma Fernandes Da Nobrega – suplente 
Marizilda Cerqueira – titular 
João Jalison Cerqueira – suplente 
Art. 2º. As atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência (CMDPCD) são devidamente estabelecidas através da Lei nº 1.798, 
de 02 de janeiro de 2020. 

Art. 3º. O serviço prestado pelos conselheiros será considerado de 
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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 PORTARIA 132/2024 - GP, de 27 de fevereiro de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo 

206/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo JOSÉ RICARDO MOURA 

MAMEDE, matrícula 89893, cargo Contador, integrante do quadro de pessoal 

permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 27 de 

fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 133/2024 - GP, de 27 de fevereiro de 2024.

Nomeia a equipe técnica responsável pelo Programa em 

Educação Integral, no âmbito do município de São Gonçalo 

do Amarante-RN e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996;

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista na Lei 

13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) e na Lei 1.492/2015 (Plano Municipal de 

Educação);

CONSIDERANDO a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023 que institui o 

Programa Escola em Tempo Integral e

CONSIDERANDO a Portaria 1.495, de 02 de agosto de 2023 que no 

Anexo III apresenta a necessidade da  indicação de Equipe Técnica Responsável pelo 

Programa Escola em Tempo Integral,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a Equipe Técnica responsável pelo Programa de 

Educação em Tempo Integral, para realização do planejamento, acompanhamento 

pedagógico e logística e execução do programa, gestão de insumos e recursos para a 

oferta com qualidade da jornada em Tempo Integral, no âmbito do município de São 

Gonçalo do Amarante-RN

Art. 2º - A Equipe Municipal ficará responsável pela gestão do 

cumprimento do anexo III da Portaria nº 1.495, de 02 de agosto de 2023, para 

elaboração e/ou revisão da Política Municipal de Educação em Tempo Integral, nos 

termos do Art. 6º da Portaria supramencionada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogado 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 27 de 

fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 134/2024 - GP, de 27 de fevereiro de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 

Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora MARIA DAS 

NEVES SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 5960, ocupante do cargo de Professora PI– 

J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria 

concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 

IPREV por meio da Portaria 016/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 135/2024, de 27 de fevereiro de 2024.

Autoriza cessão de Servidora à unidade do “Programa 

Central do Cidadão” do Estado do Rio Grande do Norte 

instalada no município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os termos do Convênio de Cooperação Técnica e 

Administrativa firmado entre o Município de São Gonçalo do Amarante/RN e o Governo 

do Estado do Rio Grande do Norte e

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 025/2024-GAC,

R E S O L V E: 

Art.1º Autorizar a cessão da servidora MARIA JOSÉ BEZERRA, matrícula 

nº 2981, integrante do quadro pessoal desta Prefeitura, para ficar à disposição do 

“Programa Central do Cidadão” do Estado do Rio Grande do Norte/RN, na unidade de 

São Gonçalo do Amarante/RN, com ônus para este órgão cedente, pelo período de 02 

(dois) anos.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 27 de 

fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 137/2024 - GP, de 27 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA APARECIDA EMILIANO LOPES DA 

COSTA do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I - CENTRO 

EDUCACIONAL POTI CAVALCANTI - Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 

de fevereiro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 169, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e 

Eficácia de Atos Administrativos.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pela Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 15%(quinze por cento), reconhecido este percentual consoante 
Processo Administrativo nº 202/2024-SEMA, relativamente a servidora: CLAUDETE 
PINTO FERREIRA DO NASCIMENTO, matricula 5472;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 171/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e Eficácia 

de Atos Administrativos.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pela Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

RESOLVE:
   Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 10%(dez por cento), reconhecido este percentual consoante Processo 
Administrativo nº 222/2024-SEMA, relativamente a servidora: KATIA SUELY ALVES 
BEZERRA, matrícula nº 9389;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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RESOLUÇÃO Nº 16/2024 – CMAS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO 
DOS SALDOS FINANANCEIROS DAS CONTAS 
VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023, PARA EXECUÇÃO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2024. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno;

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação;

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

CONSIDERANDO a Lei nº 1837 de 07 de julho de 2020 que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social do Município de são Gonçalo do Amarante e dá 
outras providencias;

CONSIDERANDO a resolução MDS n° 36/2014 – Dispõe acerca dos 
procedimentos a serem adotados no âmbito do Sistema Único da Assistência Social, 
decorrentes do monitoramento da execução financeira realizada pelo Fundo Nacional 
de Assistência Social, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Art. 30 da Portaria Ministerial n° 113, de 10 de 
dezembro de 2015, que define os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos 
Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes 
em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício 
seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que pertencem;

CONSIDERANDO que o município atendeu as prerrogativas da Portaria 
do MDS nº 625, de 10/08/2010, a qual determina que os saldos dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social aos municípios, 
existente em 31 de dezembro de cada ano, poderá ser reprogramado, dentro de cada 
nível de proteção social, básica ou especial, para o exercício seguinte, desde que o 
órgão gestor tenha assegurado à população os serviços socioassistenciais 
cofinanciados, correspondente a cada piso de proteção, sem descontinuidade, durante 
o exercício em questão; 

CONSIDERANDO que o município atendeu as prerrogativas das 
regulamentações estaduais a quais indicam também que os saldos dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social aos municípios, 
existente em 31 de dezembro de cada ano, poderá ser reprogramado; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
São Gonçalo do Amarante, deliberou em reunião ordinária, realizada no dia 23 de 
fevereiro de 2024, a aprovação da reprogramação dos saldos constantes nas contas 
vinculadas ao fundo municipal de assistência social, excetuando os valores de restos a 
pagar, em consonância com o plano de aplicação dos recursos disponíveis para serem 
executados no exercício financeiro do ano de 2024, conforme registro em Ata n° 07;

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a reprogramação dos saldos financeiros existentes em 

31/12/2023, excetuando os valores das despesas inscritas em restos a pagar, das 
contas vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Plano de 
Aplicação apresentado pelo órgão gestor da assistência social do município.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 8 de Janeiro de 2024.

Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLUÇÃO Nº 17/2024 – CMAS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO 
FÍSICO E FINANCEIRO, DOS SERVIÇOS/PROGRAMAS 
DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXECUTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
(SEMTASC), SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN DO 
EXERCÍCIO DE 2022. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento interno;

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação;

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

CONSIDERANDO a Lei nº 1837 de 07 de julho de 2020 que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social do Município de são Gonçalo do Amarante e dá 
outras providencias;

CONSIDERANDO a portaria nº 67, de 27 de outubro de 2023 em que 
estabelece no Art. 3 que o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira 
referente ao exercício de 2022 estará disponibilizado, para preenchimento aos 
estados, aos municípios e ao Distrito Federal, conforme prevê o § 1º do art. 33 da 
Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, sendo 60 (sessenta) dias para 
preenchimento por parte da gestão e 30 (trinta) dias para deliberação por parte do 
conselho de assistência social;

CONSIDERANDO a portaria nº 95, de 28 de dezembro de 2023 que em 
seu Art. 1 Prorroga para os gestores de assistência social o prazo de preenchimento do 
Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira do exercício de 2022, 
referente aos Serviços e Programas Socioassistenciais e do Bloco da Gestão do 
SUAS, até a data de 31 de janeiro de 2024 e em seu Art.2 Prorroga para os conselhos 
de assistência social o prazo de preenchimento do Parecer do Demonstrativo Sintético 
Anual de Execução Físico Financeira do exercício de 2022, referente aos Serviços e 
Programas Socioassistenciais e do Bloco da Gestão do SUAS, até a data de 29 de 
fevereiro de 2024. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
São Gonçalo do Amarante, deliberou em reunião ordinária, realizada no dia 23 de 
fevereiro de 2024, a aprovação do demonstrativo físico e financeiro, preenchido pelo 
órgão gestor da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, 
referente ao ano de 2022, conforme registro em Ata n°07;

RESOLVE: 
Art. 1º- - Aprovar o demonstrativo físico financeiro, da secretaria 

municipal do trabalho, assistência social e cidadania (SEMTASC), referente ao ano de 
2022.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLUÇÃO Nº 18/2024 – CMAS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 
2024 DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROPOSTO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
(SEMTASC), SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 
que aprova o regimento i

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
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apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação;

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;

CONSIDERANDO a Lei nº 1837 de 07 de julho de 2020 que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social do Município de são Gonçalo do Amarante e dá 
outras providencias;

CONSIDERANDO a portaria nº 80, de 23 de novembro de 2023 em que 
estabelece no Art. 1que a partir do dia 24 de novembro de 2023, conforme prevê o § 1º 
do art. 4º da Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, o Plano de Ação, referente ao 
exercício de 2024, será disponibilizado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito 
Federal, para preenchimento;

CONSIDERANDO a portaria nº 55, de 24 de janeiro de 2024 que em seu 
Art. 1 º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo de preenchimento no SUASWeb do Plano 
de Ação do exercício de 2024 para os Gestores e Conselhos de Assistência Social. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
São Gonçalo do Amarante, deliberou em reunião ordinária, realizada no dia 23 de 
fevereiro de 2024, a aprovação do plano de ação 2024, preenchido pelo órgão gestor 
da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, conforme registro 
em Ata n° 07;

RESOLVE: 
Art. 1º- - Aprovar o Plano de Ação 2024, da secretaria municipal do 

trabalho, assistência social e cidadania (SEMTASC).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Hellena Torres da Costa Ribeiro
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A CLARO S/A, CNPJ 40.432.544/0078-26, torna público que está requerendo a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB/SGA a Licença de 
Operação (LO) para a Estação Radio Base – ERB- RNSGMI2 - INDOOR, localizado na 
Av. Ruy Pereira dos Santos, nº 3100, Bairro Maçaranduba, São Gonçalo do Amarante - 
RN.

Keila Santos
Licenciadora

LICENÇA
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